
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 487.243 - AM (2018/0347053-7)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS 
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AM007593 
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PACIENTE  : ESMAEL CARLOS DA SILVA ANTUNES (PRESO)
 

  

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Esmael Carlos da 

Silva Antunes, contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 

no HC n. 4006112-02.2018.8.04.0000/AM.

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de origem, constata-se que 

foi concedida liberdade provisória ao paciente, em 29/12/2018, com a 

superveniente expedição de alvará de soltura nos autos da ação penal (fls. 

65-66).

Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus. 

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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